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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Torrinha, através do Prefeito do Município, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a realização do 
Concurso Público conforme previsto neste edital que terá validade de 02 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Jurídico CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho e nos termos da Lei Municipal nº 1386/2010 de 15 de dezembro de 2010 e 
posteriores alterações e Lei Municipal 1387/2010 de 15 de dezembro de 2010 e posteriores 
alterações e demais legislações pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação das 
provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, obedecidas as normas deste 
Edital. 
 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Portaria nº 04/2020 de 14 de 
janeiro de 2020. 
 
I - DOS CARGOS 

1.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos cargos e vagas efetivas conforme 
item 1.2 deste edital, observada as necessidades de contratação e ordem de classificação que 
ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal de Torrinha. 

 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de inscrição 
estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

CARGO VAGAS SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA  
ESCOLARIDADE / 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Agente de 
Saneamento 

01 R$ 1.082,22 40 h/s 

Ensino Fundamental 
completo, curso de 
qualificação básica para 
agente de saneamento. 

 

R$ 40,00 

 
Ensino Médio e Ensino Médio – com curso técnico 

CARGO VAGAS SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE / 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Agente 
Comunitário de 
Saúde do PSF 

01 R$ 1.136,33 40 h/s Ensino Médio Completo. 
 

R$ 45,00 

Técnico de 
Enfermagem 

01 R$ 1.460,99 40 h/s 

Ensino médio completo 
com curso Técnico de 
Enfermagem e registro no 
COREN. 

R$ 45,00 
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Ensino Superior 

CARGO VAGAS SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE / 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Nutricionista 01 R$ 2.164,43 30 h/s 

Curso superior completo 
com registro no Conselho 
Regional de Nutrição – 
CRN. 

 

R$ 50,00 

Médico do PSF 01 R$ 9.739,95 40 h/s 

Curso superior em Medicina 
com inscrição no Conselho 
Regional de Medicina – 
CRM. 

 

R$ 50,00 

Médico Obstetra 01 R$ 3.556,16 10 h/s 

Curso superior em Medicina 
com inscrição no Conselho 
Regional de Medicina – 
CRM, com especialização 
em Obstetrícia. 

 
 

R$ 50,00 

Médico Pediatra 01 R$ 3.556,16 10 h/s 

Curso superior em Medicina 
com inscrição no Conselho 
Regional de Medicina – 
CRM, com especialização 
em Pediatria. 

 
 

R$ 50,00 

Médico 
Veterinário 

01 R$ 2.164,43 20 h/s 

Curso superior completo 
com registro no Conselho 
Regional de Medicina 
Veterinária – CRMV. 

 
R$ 50,00 

Professor de 
Artes – PEB II 

01 
R$ 13,42 
hora aula 

20 horas 
semanais 

Curso superior, licenciatura 
de graduação plena, com 
habilitação específica em 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos de legislação 
vigente. 

 
 
 
 

R$ 50,00 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Janeiro de 2020. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I deste edital. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização 
do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
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2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 19/02/2020 às 16 horas do dia 
05/03/2020 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 

internet no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.2.1 As provas poderão ocorrer em horários diferentes por conta do espaço físico disponível 
no município. 
 
2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 01 (uma) prova no mesmo 
horário. 
 
2.2.3 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou 
fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 
e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
 
f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Torrinha; 
 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 06/03/2020. 
 

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela 
ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
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comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro 
meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do encerramento das inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
email, o mesmo não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público 
pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação dele 
acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público no Mural da Prefeitura Municipal de 
Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido 
no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Torrinha o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no 
item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de exclusão 
do candidato do Concurso Público. 
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2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Torrinha ou à CONSCAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se 
realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Torrinha reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Torrinha 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo 
a Prefeitura Municipal de Torrinha utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 
bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação 
da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
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solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a 
realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido 
no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais 
providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO 
DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção ou Desconto da Taxa de Inscrição 
2.19 Em conformidade com a Lei Municipal n° 1.713/2017 ficará isento do pagamento da taxa 
de inscrição o cidadão desempregado e terá desconto de 50% da taxa de inscrição os 
candidatos na condição de estudante de ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular, 
curso superior, em nível de graduação e/ou pós-graduação ou curso de Educação de Jovens e 
Adultos, com renda mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos. 
 
2.19.1 O candidato que preencher as condições de desconto ou isenção estabelecida na Lei 
Municipal n° 1.713/2017, deverá realizar a solicitação obedecendo aos seguintes 
procedimentos:  
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br das 10h00min do dia 19/02/2020 até às 16h30min 
do dia 20/02/2020 (observar horário de funcionamento da Prefeitura para protocolo do 
documento), imprimir e preencher a ficha de isenção – Anexo III deste edital; 
 
b) entregar no Departamento Municipal de Ação Social, indicando no envelope: Concurso 
Público nº 001/2020 da Prefeitura Municipal de Torrinha/SP – isenção e/ou desconto da taxa 
inscrição com o pedido de isenção devidamente preenchido, o Boleto Bancário (não pago) 
decorrente da inscrição no concurso, e os seguintes documentos:  
 
I- Para desconto de 50% da taxa de inscrição de estudantes: 
 
a) certidão ou declaração expedida por uma instituição de ensino pública ou privada; ou; 
 
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar expedido por instituição de ensino 
pública ou privada, ou por qualquer entidade de representação discente e; 
 
c) comprovante de renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos. 
 
II- Para isenção de desempregados: 
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a) Cópia da Carteira de Trabalho, com apresentação do último registro e da respectiva 
demissão; 
 
b) declaração com duas testemunhas atestando estar sem atividade profissional, ainda que 
informal; sem receber rendimentos, que não recebe benefício ou auxílio desemprego; que não 
tem inscrição municipal relativa à atividade autônoma em estabelecimentos comerciais ou 
prestadora de serviços, sob as penas da lei; 
 
c) Indicação do número de identificação social – NIS, atribuído pelo cadastro único de 
programas sociais e declaração que atende a condição de família de baixa renda, nos termos 
do Decreto Federal nº 6.135/2007. 
 
2.20 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio que não 
seja o previsto na letra “b” e seguintes do item 2.19.1. 
 
2.21 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 27/02/2020 no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
2.22 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá 
fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco  recurso do indeferimento 
de isenção, nos dias 28/02/2020 e 03/03/2020. 
 
2.23 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de 
pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 04/03/2020. 
 
2.24 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada.  
 
2.25 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso 
deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª via do boleto com 
valor da taxa de inscrição, até o último dia de inscrição (05/03/2020), conforme Cronograma – 
Anexo V deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 1° e 2° do 
art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 
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das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o 
prazo de validade do presente Concurso Público. 
 
3.4Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, 
para os aprovados. 
 
3.5As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o 
período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar somente via ECT (conforme modelo abaixo 
constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada atestando a 
espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Concurso Público nº 001/2020 
Prefeitura Municipal de Torrinha-SP 
Cargo:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 

Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para 
os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência 
da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar 
e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso seja 
aprovado, será convocado pela Prefeitura Municipal de Torrinha, em época oportuna, para 
perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência 
será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
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3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de postagem 
na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não 
serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 

4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e 
classificatório para todos os cargos e de títulos de caráter classificatório para o cargo de 
Professor de Artes – PEB II. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na 
Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 
deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário e comprovante de 
pagamento original. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da inscrição através do site conscamweb.com.br  fale conosco  
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e 
oito) horas após a realização da prova. 
 
4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco → correção de cadastro do candidato 
e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br seja qual 
for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se da sala ou do local de prova(s) durante o processo, sem o acompanhamento de 
um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 



     Prefeitura Municipal de Torrinha 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

CNPJ 46.364.220/0001-03 
 

https://www.torrinha.sp.gov.br 

 

 
Página 11 de 44 

Rua Jose Antunes, 900 – Parque Residencial Piedade – CEP: 17360-000 – Torrinha/SP 
Fone: 14 3656 9600  

m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 

desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 19/04/2020. Os portões serão 
fechados as 09h00min. 
 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.torrinha.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – Anexo V.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do 
Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Prova 
Quantidade de 

Questões 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital 
de Convocação, com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
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4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, 
boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a 
códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de 
entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento 
de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local 
reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do 
emailcontato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público de Torrinha. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e 
deixá-lo sobre a carteira. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Torrinha, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de impressão digital, durante a 
aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de impressão digital, 
esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção eletrônica. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado, sob pena de desclassificação do candidato. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato ou até mesmo a 
desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
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4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois 
de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao fiscal da sala 
devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br, conforme AnexoV – 
Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos  

4.33 Todos os candidatos para o cargo de Professor de Artes – PEB II que forem apresentar 
títulos deverão entrega-los no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva. 
 
4.33.1 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento 
das provas de cada período. Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.33.2 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.40 e no período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.34 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

  - Diploma devidamente 

  registrado ou Ata da 

  apresentação da defesa de 
STRICTU SENSU – Título de  tese, ou declaração/certificado 
Doutor na Área em que  de conclusão de curso 
concorre ou em área 05 expedido por instituição oficial, 
relacionada, concluído até a  em papel timbrado da 
data da apresentação dos  instituição, contendo data, 
títulos.  assinatura e nome do 



     Prefeitura Municipal de Torrinha 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

CNPJ 46.364.220/0001-03 
 

https://www.torrinha.sp.gov.br 

 

 
Página 15 de 44 

Rua Jose Antunes, 900 – Parque Residencial Piedade – CEP: 17360-000 – Torrinha/SP 
Fone: 14 3656 9600  

  responsável pelo documento e 

  reconhecido pelo MEC. 

  - Diploma devidamente 

  registrado ou Ata da 

  apresentação da dissertação 
STRICTU SENSU – Título de  de mestrado, ou 
Mestre na área em que  declaração/certificado de 
concorre ou em área 03 conclusão de curso expedido 
relacionada, concluído até a  por instituição oficial, empapel 
data da apresentação dos  timbrado da instituição, 
títulos.  contendo data, assinaturae 

  nome do responsável pelo 

  documento e reconhecido pelo 

  MEC. 

  - Certificado de Pós 
LATO SENSU – Certificado  Graduação, MBA, 

de Pós – Graduação –  Especialização devidamente 
duração mínima de 360  registrado pelo órgão 
horas, na área em que 02 expedidor, impresso em papel 
concorre ou em área  timbrado da instituição, 
relacionada, concluído até a  contendo data, assinaturae 
data da apresentação dos 
titulos. 

 nome do responsável pelo 
documento, local/livro de 
registro e reconhecido pelo 
MEC. 

 
4.35 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-
Graduação lato sensu). 
 
4.36 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos que contenham as cargas horárias dos 
cursos e forem apresentados em cópias autenticadas ou assinados eletronicamente. 
 
4.37 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em 
cartório. 
 
4.38 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de mestrado ou de 
doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES do Ministério da Educação. 
 
4.38.1 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.39 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as 
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normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação. 
 
4.40 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo IV deste Edital. 
Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em 
cartório ou assinada eletronicamente, de cada título declarado, sob pena de não ter o 
documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.40.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital causará a 
anulação da Nota de Títulos. 
 
4.41 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo IV, este 
deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido 
pela banca. 
 
4.42 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.43 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo. 
 
4.44 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM Assessoria e 
Consultoria com assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue 
ao candidato após o recebimento. 
 
4.45 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.46 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.47 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso público. 
 
4.48 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM Assessoria e Consultoria. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
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NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
5.5 A prova de títulos será considerada somente aos Professores de Artes – PEB II aprovados 
na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva, exceto 
para o Professor de Artes – PEB II que será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na 
prova de títulos. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral 
(todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o 
caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 

8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br→ fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos 
e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado 
será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de 
Torrinha responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com legislação municipal vigente. 
 
9.2  O candidato poderá ser chamado para o preenchimento de vagas por prazo determinado, 
durante o prazo de validade do concurso, sem prejuízo do oferecimento de ingresso definitivo, 
observada a legislação pertinente e os casos de acúmulo legais, de acordo com a Constituição 
Federal. 
  
9.3  Quando não aceitar essa contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico 
para esse fim, mantendo-se na mesma ordem de classificação do respectivo concurso público. 
  
9.4  Durante a vigência do prazo determinado, o candidato que vier a ser chamado para uma 
vaga efetiva deixará a vaga por prazo determinado e assumirá a vaga efetiva, respeitando a 
ordem de classificação geral e as cotas para pessoas com deficiência. 
  
9.5  O candidato que aceitar o preenchimento da vaga por prazo determinado, ao término do 
contrato, retornará ao respectivo cadastro de candidatos, preservada a ordem de classificação. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.torrinha.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora 
tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
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10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, 
poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação 
dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Torrinha, localizada narua 
José Antunes, 900 - Parque Res. Piedade, Torrinha - SP, CEP 17360-000 - Torrinha – SP - 
Fone: (14) 3656-9600, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo 
endereço, aos cuidados do Sessão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários 
de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no Mural da Prefeitura 
Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ouvida a 
CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 
 
10.8 Caberá à Prefeitura Municipal de Torrinha a homologação deste Concurso Público. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo 
emailcontato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2020 do 
Município de Torrinha - SP), sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Torrinha. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso 
Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
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d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Torrinha e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após registro no TCE-SP do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal 
de Torrinha poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova 
e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, 
terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, 
seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 O candidato com deficiência auditiva terá direito a tradutores e interprete de linguagens 
de sinais durante a prova (apagar porque já consta no item dos deficientes). 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Torrinha, 07 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

RONALDO GASPARELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE DO PSF 
Descrição Sumária: 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) mora na comunidade e está vinculado à PSF que atende a 
comunidade. Ele faz parte do time da Saúde da Família!  
Descrição Detalhada: 

O seu trabalho é feito nos domicílios de sua área de abrangência. As atribuições específicas do ACS 
são as seguintes:  
- Realizar mapeamento de sua área;  
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;  
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;  
- Identificar área de risco;  
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 
agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário;  
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção 
Básicas; 
- Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade;  
- Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 
famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;  
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças;  
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 
saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
- Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;  
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe.  
 
AGENTE DE SANEAMENTO 
Descrição Sumária 

- Trabalha em equipe desenvolvendo trabalhos de educação para a saúde, visitando, fiscalizando e 
inspecionando estabelecimentos comerciais, industriais, residenciais e públicos para advertir, multar, 
apreender produtos, quando necessário, visando preservar a saúde da comunidade. 
Descrição Detalhada - 

- levantar e acompanhar no âmbito do município indicadores e fatores de risco para a saúde pública 
relacionados com o saneamento; 
 - realizar levantamento das condições de saneamento do município, elaborar croquis de áreas urbanas 
e rurais, cadastrar e numerar os prédios para ordenamento das atividades de 
saneamento, bem como gráficos e tabelas para melhor visualização e análise dos problemas; 
- visitar domicílios e estabelecimentos coletivos para orientar os usuários quanto às melhorias das 
condições de saneamento dos mesmos; 
- orientar a execução de instalações sanitárias domiciliares, como: 

- abastecimento de água; 
- qualidade da água para consumo humano; 
- disposição dos dejetos e águas servidas; 
- disposição do lixo; 
- melhorias da habitação; 

- orientar a execução de melhorias sanitárias coletivas de pequeno porte; 
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- integrar as ações de saneamento com as medidas de controle de vetores e reservatórios de doenças 
transmissíveis; 
- participar das ações de educação em saúde e ambiental; 
- participar dos trabalhos especiais de saúde pública em caso de emergência e de calamidade; 
- participar dos trabalhos de vigilância sanitária da água para o consumo humano; 
- organizar cadastros, preencher mapas, preparar registros e relatórios referentes às suas atividades; 
- orientar a confecção de peças sanitárias pré-moldadas; 
- participar da elaboração do plano municipal de saneamento; 
- prestar apoio técnico e cooperar com o conselho municipal de saúde; 
- prestar apoio técnico aos agentes comunitários de saúde como referência para as ações de 
saneamento demandadas pelo município. 
- Executa outras tarefas correlatas e afins determinadas pelo superior imediato.  
 
NUTRICIONISTA 
Descrição Sumária: 

-Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento dos alimentos 
destinados aos pacientes das unidades de saúde e das merendas nas escolas, a fim de contribuir para 
a melhoria proteica.                   
Descrição Detalhada:  
- Planeja e elabora o cardápio para os pacientes internados nas unidades de saúde, de acordo com o 
tratamento a que estão submetidos.  
-Planeja e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos 
comensais, para oferecer refeições balanceadas aos alunos e evitar desperdícios.           
-Orienta e supervisiona o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um 
melhor rendimento do serviço.                
-Programa e desenvolve treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico dos servidores.            
-Elabora relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o curso médio da 
alimentação.         
-Zela pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona 
a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos.       
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
MEDICO PROGRAMA SAÚDE NA FAMILIA (PSF) 
Descrição Sumária: 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita. 
Descrição Detalhada: 

- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso;  
- Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio;  
- Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção 
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;  
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  
- Fomentar a criação de grupos de patologias especifica, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc;  
- Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;  
- Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência;  
- Realizar pequenas cirurgias ambulatórias;  
- Indicar internação hospitalar;  
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- Solicitar exames complementares;  
- Verificar e atestar óbito.  
 
MÉDICO OBSTETRA 
Descrição Sumária 
- Prestar assistência especializada a população em geral nos postos de saúde, casa de saúde, 

unidades móveis, e em campanhas realizadas pelo Departamento Municipal de Saúde, na área de 
obstetrícia e outras áreas de sua especialidade. 
Descrição detalhada 

- Exerce a função médica de acordo com as normas regulamentares da profissão e do órgão 
profissional, respeitando seus princípios fundamentais e do código de ética; 
- Presta assistência de sua especialidade a população em geral; 
- Prestar atendimento médico ambulatorial ou plantonista conforme o regime de ocupação do cargo; 
- Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno ou externo indicados no tratamento 
médico; 
- Atestar a necessidade de licenças aos servidores municipais; 
- Servir a junta médica municipal quando convocado; 
- Executa cirurgias e tratamentos; 
- Orienta a população em campanhas de prevenção de saúde; 
- Presta assessoramento ao Conselho Municipal de Saúde; 
-Executa outras tarefas correlatas e afins determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Descrição Sumária: 
-Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica específica às crianças até a 
adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde. 
Descrição Detalhada:  

- Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e 
de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do 
recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico. 
-Avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões 
normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados. 
-Estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, perscrevendo medicação, tratamento e dietas 
especiais, para solucionar carências alimentares, anorexiais, desidratação, infecções, parasitoses e 
prevenir contra tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças.                          
-Trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgiais, 
prescrevendo préoperatório, para possibilitar a recuperação da saúde.               
-Participa do palnejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Pública, 
enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da 
saúde física e mental das crianças. 
-Indica a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a 
programação. 
- Encaminha para atendimento especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que 
julga necessário.   
 - Orienta as mães ou esponsáveis pela criança que em caso da falta de medicamentos na farmácia da 
unidade de saúde, os mesmos poderão adquirir os medicamentos genéricos, cujos preços são mais 
acessíveis.            
-Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
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Descrição Sumária 

- Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando 
consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a 
sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
Descrição Detalhada 

- Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a 
pecuária e a Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de 
recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho. 
- Elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional 
lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos 
oferecidos. 
- Efetua profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais. 
- Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anátomo-patológica, 
histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica. 
- Promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das 
espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da 
exploração pecuária. 
- Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para 
abaixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade. 
- Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no 
local, para fazer cumprir a legislação pertinente. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição Sumária 
- Compreende as tarefas que se destinam a executar ações simples de enfermagem, sempre sob a 
supervisão do enfermeiro, procedendo a verificação dos sinais vitais, tais como: temperatura, pressão 
arterial dos pacientes. 
Descrição Detalhada 

- Confere o material e os equipamentos a serem utilizados: termômetro, estetoscópio, aparelho de medir 
pressão arterial, etc. 
- Recepciona o paciente num pré atendimento, localiza sua ficha realizando uma pequena anamnese de 
acordo com o estado geral de saúde que se apresenta, verificando seus sinais vitais, temperatura, 
pressão arterial anotando em seguida os dados auferidos na ficha do mesmo. 
- Realiza curativos e coleta de material para exames de laboratório. 
- Prioriza o encaminhamento daqueles casos que denotem urgência, tais como: convulsões, 

temperatura alta, hemorragia, dor intensa, traumatismo, queimaduras, doenças passíveis de 
contágio, entre outros. 

- Prepara os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente para facilitar sua 
realização. 
- Administra toda a medicação de caráter urgente, de acordo com a prescrição médica inclusive soro, 
vacinas, faz injeções intravenosas e intramusculares. 
- Comunica imediatamente o enfermeiro a respeito de possíveis incidentes, como alergias, que possam 
advir da aplicação de medicamentos. 
- Presta informações requisitadas pela clientela, dando orientação sobre como proceder em relação à 
medicação prescrita, sempre orientando na sequência do tratamento. 
 - Informa ao paciente que caso o mesmo apresente dúvidas quanto ao tratamento a ser realizado em 
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sua casa, ou qualquer dificuldade com relação aos medicamentos que lhe foram prescritos o mesmo 
deverá voltar à unidade de saúde para outros esclarecimentos. 

- Executa outras atividades correlatas e afins determinadas pelo seu chefe imediato. 
 

PROFESSOR DE ARTES – PEB II 
Descrição sumária 

Docência no ensino fundamental do 6º ao 9º ano e Médio, incluindo entre outras as seguintes 
atribuições: 
Descrição Detalhada 

- participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, bem como elaborar e cumprir o plano de 
trabalho segundo a mesma. 
- Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
- Ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas; 
- Participar integralmente dos períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis às metas dos fins educacionais da escola e ao 
processo de ensino-aprendizagem. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 
consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros 
simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); 
transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação 
dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de 
Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. 
Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas 
fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de 
unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas 
e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no 
plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação 
dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de 
Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. 
Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas 
fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de 
unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas 
e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no 
plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PSF 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina 
geral, Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma 
Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios 
fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. 
Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de 
cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes 
Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, normas e diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 
21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
AGENTE DE SANEAMENTO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções 
de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; 
Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
NUTRICIONISTA 

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e 
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. 
Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. 
Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. 
Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. 
Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em 
nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas 
de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. 
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, 
caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e 
avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos 
alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o 
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desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas 
dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. 
Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico 
de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise 
dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em 
populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. 
Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: 
importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos 

alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, 
lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO DO PSF 

Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias 
cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; 
Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; 
Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais 
prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção 
urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na 
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e 
Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde. Referências Bibliográficas - ESF DUNCAN, B. 
BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. - CODIGO DE ÉTICA 
MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, 
Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho - Epidemiologia & Saúde 7ª 
edição-2013. - Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara 
Koogan, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO OBSTETRA 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia, embriologia e fisiologia do 
aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. 
Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. 
Síndrome pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. 
Distúrbios urogenitais. Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos 
contraceptivos. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. 
Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do colo do 
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útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. 
Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 
Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica 
da gestação. Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. 
Medicina fetal. Deslocamento prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. 
Abortamento. Prematuridade. Gravidez póstermo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico-
puerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intrauterino restrito. Diabete Melitos 
e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e 
assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 
gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério. 
Referências Bibliográficas 
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 -
Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Mastologia, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade da OMS para Uso de 
Métodos Anticoncepcionais, Rio de Janeiro, 2010. 
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da 
criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel 
educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimentoe 
desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades afetivas. 
Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios gerais da 
alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais 
distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-
Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e 
tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos 
distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. 
Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades 
básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de criança eutrófica e 
distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e 
Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias 
Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. 
Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-
sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. 
Sistema Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, 
Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, 
Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação 
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aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse 
de Fisiologia Déficit ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de 
suprarrenal. Neoplasias na infância. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 2010. 
-Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e Temática. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: prevenção e 
controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 
116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São 
Paulo: Editora Atheneu, 1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - 
- MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores 
Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. Guanabara 
Koogan. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO  

Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; Saúde Pública; 
Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Veterinária. Educação de 
adultos; Metodologia. Produção Animal - Bovinocultura de corte; Bovinocultura leiteira; 
Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para 
aumentar a eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, reprodução 
animal e inseminação artificial. Defesa Sanitária Animal – Epidemiologia; Imunologia; 
Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e 
erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias, das espécies 
bovinas, bubalina, equina, suína, ovina, caprinos e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos 
de Origem Animal em Matadouro: Noções gerais sobre inspeção antimortem, post-mortem e 
destinação e aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Fundamentos de Enfermagem, Ética e Legislação Profissional, Enfermagem na Saúde do 
Adulto, Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material, Enfermagem na Saúde do 
Recém-Nascido, da Criança e Adolescente,Enfermagem na Saúde da Mulher, Saúde Coletiva, 
Enfermagem na Família, Enfermagem na Saúde Mental e Psiquiatria, Cuidados de 
Enfermagem no Preparo e Administração de Medicamentos, Segurança do Paciente, 
Humanização na Assistência de Enfermagem. 
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Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE ARTES – PEB II 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da Arte na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Arte na escola; 
Metodologias e concepções do ensino de Arte; Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; 
Arte aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Arte; Materiais de Arte; Arte e Educação 
Inclusiva;  
Refletir sobre a prática da Arte/Educação buscando a transformação do pensar/fazer 
pedagógico na sua área de atuação; Os Parâmetros Curriculares Nacionais no ensino de Artes; 
Objetivos gerais no ensino de arte nas diversas linguagens: conteúdos; produção; apreciação; 
Formação do professor de arte; Planejamento das aulas e conteúdos; Avaliação em 
Arte/Educação; História da Arte Educação e suas determinantes socioculturais; História da arte 
universal; História da arte do Brasil; Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua 
importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; Contribuições da história da arte 
nas diferentes linguagens para o ensino da arte; Conceitos prévios de “Arte”; As linguagens da 
Arte; Os eixos da Arte; Identificar as linguagens artísticas por meio de suas gramáticas; Diálogo 
da arte brasileira com a arte internacional - Museus, teatros, espaços expositivos; Curadoria;  
Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; Interculturalidade: a 
questão da diversidade cultural no ensino de arte; Cultura Popular Brasileira; Cultura popular e 
Cultura de Massa; Contribuições da Arte na formação do ser humano; Reconhecer os códigos 
estéticos e artísticos de diferentes culturas; 
Movimentos Artísticos; Conhecimento sobre Artes visuais; Teatro; Dança; Música; Cinema; 
Artistas (pintores, escultores, dançarinos, cineastas, dramaturgos etc.) e suas 
técnicas/obras/histórias; A dança e a música nos diferentes povos; Os diferentes sentidos de 
beleza nas culturas; O corpo como suporte da música e da dança; A arte nos espaços urbanos; 
Música: Movimentos Artísticos; A Arte Urbana e o Graffiti; Elementos de visualidade e suas 
relações; comunicação na contemporaneidade; A Cultura Hip Hop – Rap, Breakdance e DJs; 
Música: Movimentos Artísticos; O empoderamento urbano do movimento negro; As mulheres 
na arte; O negro na arte; A história e técnicas da Fotografia; A arte digital; Optical Art; Os 
instrumentos musicais acústicos, elétricos e eletrônicos; Instrumentos musicais: história, 
técnicas, características; História da dança; História do teatro; História do cinema brasileiro e 
mundial; Arte Clássica e Neoclássica; Estilos de dança; Pintura e música impressionista; A arte 
plástica e sua relação com a música; Arquitetura, coreografia e composição musical; Música 
Popular Brasileira; Jogos Teatrais; Viola Spolin; Obras de Heitor dos Prazeres; Instrumentos de 
Percussão na música afro; A Xilogravura e Cordel nas obras de J. Borges; Arte Naif; Autos; A 
arte na Ditadura Militar Brasileira: música de protesto, principais cantores/compositores; uso de 
metáforas nas canções, arte plástica; Música de protesto no Brasil e no Mundo ao longo da 
história e na atualidade; A Publicidade e Propaganda – Jingles; Chorinho; Instrumentos de 
Corda – A Viola Sertaneja e o Berimbau; Estilos/gêneros Musicais; tipos e características de 
instrumentos musicais; História da música; A paisagem sonora e a música descritiva; O Samba 
e a Bossa Nova; O Movimento Tropicalista; A história e a arte cinematográfica; Gêneros 
cinematográficos; Cinema como fusão artística; História da educação musical no Brasil e no 
mundo; principais autores da educação musical; História da dança no Brasil e no mundo; 
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principais autores estudiosos da dança; Corpo e cena: Possibilidade de criação, produção e 
distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; história do teatro no Brasil e no mundo; 
Principais teóricos do teatro brasileiro e do mundo; Técnicas de tetro; Técnicas de utilização do 
palco, Iluminação, Maquiagem, Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de 
personagens; Clown e palhaços; Gêneros teatrais; Conhecimento em peças teatrais; Discursos 
e Práticas de Criação Cênica; Dramaturgia da Cena Contemporânea; O teatro e a televisão; A 
história do teatro vinculada às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em artes e ciências 
humanas; Performance e Espetacularidade; pesquisas atuais em artes cênicas; Práticas 
Cênicas e Relações Étnico-Raciais; O teatro e a inclusão; Características de aptidão física 
geral; O Brasil da Semana de 22;  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ALMEIDA, Rogério; BECARI, Marcos (orgs.). Fluxos culturais: arte, educação, comunicação e 
mídias. – São Paulo: FEUSP, 2017. 
ANDRADE, Mário de. Pequena história da música. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
ANDRÉ, Carminda Mendes. Apontamentos de uma arte-educadora – artes cênicas. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2013. 
ANDREW, James Dudley. As principais teorias do cinema: uma introdução. – Rio de Janeiro: 
Jorge Zahar Ed., 2002. 
ARNAUT, Rudy Cezar. Guitarra: básico 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 
2013. (Livro do aluno do Projeto Guri). 
Arte. – Curitiba: Secretaria de Estado da Educação do Paraná, 2006. 
BAHIANA, Ana Maria. Como ver um filme. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2012. 
BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. – São Paulo: 
Cortez, 2012. 
BARDI, Pietro Maria. Pequena história da arte: introdução aos estudos das artes plásticas. – 2ª 
ed. – Melhoramentos. 
BENNET, Roy. Elementos básicos da música. Tradução de Maria Teresa de Resende Costa. – 
Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1998. 
BERGAMINI, Fábio; SANTANA, Chico. Bateria: básico 1. São Paulo: Associação Amigos do 
Projeto Guri, 2011. (Livro didático do Projeto Guri). 
BOAL, Augusto. 200 Exercícios e jogos para o ator e não-ator. – Rio de Janeiro: Editora 
Civilização Brasileira, 1982. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 
4 (página 191 a 210). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 
quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – 
Brasília : MEC/SEF, 1998. 
BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil Colonial. – Brasília, DF: IPHAN / MONUMENTA, 
2006. 
CAMPOS, Flavio de. Roteiro de Cinema e Televisão – A arte e a técnica de imaginar, perceber 
e narrar uma estória. – 3º ed. – Editora Zahar. 
COLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. – São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995. 



     Prefeitura Municipal de Torrinha 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

CNPJ 46.364.220/0001-03 
 

https://www.torrinha.sp.gov.br 

 

 
Página 34 de 44 

Rua Jose Antunes, 900 – Parque Residencial Piedade – CEP: 17360-000 – Torrinha/SP 
Fone: 14 3656 9600  

DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infantil. – 5ª ed. – 
Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
Congresso Nacional da Federação de Arte-Educadores do Brasil. XV CONFAEB, 2004: 
trajetória e políticas do ensino de artes no Brasil. – Rio de Janeiro: FUNARTE: Brasília : FAEB, 
2005. 
CONSTANTINO, Paulo Roberto Prado. Apreciação de gêneros musicais na escola: possíveis 
percursos. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
COPLAND, Aaron. Como Ouvir e Entender Música. Tradução de Luiz Paulo Horta. Editora 
Artenova, 1974. 
COTTA, André. Arquivologia e patrimônio musical. – Salvador: Edufba, 2006. 
COUTINHO, Rejane Galvão; JUNIOR, Klaus Schlünzen; SCHLÜNZEN, Elisa Tomoe Moriya 
(Coordenadores). Artes. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: 
Núcleo de Educação à Distância, 2013. – (Coleção Temas de Formação; v. 5). 
CRUZ, Vandersom. Violão: turma A. . São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2016. 
(Livro didático do (a) Aluno (a) do Projeto Guri/Violão). 
Cultura e Artes – Volume 6. Ministério da Educação. PDE/Mais Educação. Série Cadernos 
Pedagógicos. 
DIAS, Heitor Herculano. Como escrever argumentos para cinema. 2017. 
DINIZ, André. Almanaque do Samba: A história do samba, o que ouvir, o que ler, onde curtir. 4ª 
ed. Editora Zahar. 
FARIA, Alessandra Ancora de. Teatro na formação de educadores: o jogo teatral e a escrita 
dramatúrgica. Doutorado em Educação (Psicologia da Educação). Pontífica Universidade 
Católica de São Paulo – PUC/SP. São Paulo, 2009. 
FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: 
Cortez, 2010. 
FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um novo olhar para o ensino 
da música. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2011. 
FRANCO, Maria Ignez Mantovani. Planejamento e Realização de Exposições. - Brasília, DF: 
Ibram, 2018. (Coleção Cadernos Museológicos, 3). 
FREITAS, Enio de. História e cinema: encontro de conhecimento em sala de aula. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2012. 
GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de um teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de Janeiro: Editora 
Civilização Brasileira, 1987. 
GOMBRICH, E. H. A história da Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000. 
GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras, 2015. 
GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli 
de. (org.). Ginástica, dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas 
corporais e a organização do conhecimento). 
HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. – Porto 
Alegra: Artmed, 2000. 
INFANTE, Rocio. Fundamentos da dança – “Corpo – Movimento – Dança”. Editora Unicentro, 
2011. 
Instituto Brasileiro de Museus. Caderno da Política Nacional de Educação Museal. Brasília, DF: 
IBRAM, 2018. 
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JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro. – Campinas, SP: Papirus, 
2001. (Coleção Ágere). 
LUCA, Luiz Gonzaga Assis de. A hora do Cinema Digital – Democratização e Globalização do 
Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 2009. 
MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas do digital: Cinema e tecnologia. 
LabCom, 2007. 
MAZZOLA, Renan Belmonte. O cânone visual: as belas-artes em discurso. – 1ª ed. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
MERHEB, Rodrigo. O som da revolução: história cultural do rock, 1965-196. - Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2012. 
MIRANDA, Paulo César Cardozo de. Jogo musical e humanização: um olhar lúdico, complexo 
e sistêmico na educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013. 
NASCIMENTO, João Paulo Costa do. Abordagens do pós-moderno em música: a incredulidade 
nas metanarrativas e o saber musical contemporâneo.- São Paulo: Cultura Acadêmica, 2011. 
PAREJO, Enny. Fundamentos da Música – Volume 1. São Paulo: Associação Amigos do 
Projeto Guri, 2017. 
PAREJO, Enny. Iniciação Musical – Volume 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 
2017. 
PENNA, Maura. Música (s) e seu ensino. Editora Sulina. 
PEREIRA, Priscila Leonel de Medeiros. Um encontro com a mediação cultural: 40 museus em 
40 semanas. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2018. 
PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. – Editora Ática. 
RAMALHO E OLIVEIRA, Sandra. Imagem também se lê. – São Paulo: Edições Rosari, 2009. 
RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo 
e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016. 
ROSENFELD, Anatol. O teatro épico. – São Paulo: Editora Perspectiva. 
SALLES, Cecilia Almeida. Gesto inacabado: processo de criação. - São Paulo: FAPESP: 
Annablume, 1998. 
SANCHES, Bruno. Viola Caipira: turma A. São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 
2016. (Complemento de Viola Caipira do Projeto Guri/Educador). 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Arte. In: Currículo do Estado de São Paulo, 
Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2010 e 2012. 
SCHAFER, R. Murray. O ouvido pensante. Tradução de Marisa Trench de O. Fonterrada. – 
São Paulo: Fundação Editora da UNESP, 1991. 
SETENTA, Jussara Sobreira. O fazer-dizer do corpo: dança e performatividade. - Salvador: 
EDUFBA, 2008. 
STANISLAVSKI, Constantin. A criação de um papel. – 7ª ed. – Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2000. 
STANISLAVSKI, Constantin. A preparação do ator. – 1ª ed. – Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2015. 
VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA, Renata Soares (orgs.). Teatro, cinema e literatura: 
confluências. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PARA TODO OS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
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A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: 
diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; 
Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; 
Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da 
Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva 
histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de 
Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em 
Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume 
único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes operacionais dos Pactos 
pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, 
Departamento de Apoio à Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão 
Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos 
e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do 
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SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. 
– Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
TODOS OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,39 ao 41, 
205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto daCriança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes eBases da 
Educação Nacional – LDB. 
______. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a 
Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira deInclusão da Pessoa 
com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui DiretrizesCurriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o ParecerCNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define DiretrizesCurriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o ParecerCNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. EstabeleceDiretrizes Nacionais para 
a Educação em Direitos Humanos (anexo o ParecerCNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de EducaçãoEspecial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006.Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da 
Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007. Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras providências. 
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Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011.Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
Conhecimentos Pedagógicos 
Fundamentos da Educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 
Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; 
Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; 
Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de 
aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão 
Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano 
de Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, metodologias e contribuições; 
Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; 
Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento 
afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; Avaliação por competências; 
Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); Correção 
de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed.Papirus, 2005. 
ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na identidade 
do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. - São 
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7). 
CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010. 
CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação 
dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU DESCONTO 
 
 

Ao Departamento Municipal de Ação Social 
 

Eu, ______________________________________________________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do CPF 

nº _______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) no 

Concurso Público nº 01/2020 da Prefeitura Municipal de Torrinha, para a função de 

_________________________, venho, através deste, solicitar, nos termos Lei Municipal nº 

1713/2017:  

 
-           desconto da taxa de inscrição por ser estudante; 
 
-           isenção da taxa de inscrição por ser desempregado e inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais 

 
A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue 

comprovantes conforme exige o edital de abertura de inscrição e na Lei Municipal 

supramencionada. 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento 

de isenção da taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do Concurso 

Público. 

 

 
Torrinha, ____ de _____________ de 2020. 

 
 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

Prefeitura do Município de Torrinha - SP – Concurso Público nº 01/2020 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 

 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 

 
CARGO: ___________________________ 

 
Título Comprovante Marque com X 

 
 

STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que concorre 
ou em área relacionada, concluído 
até a data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata 
da apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

 

 
 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre 
ou em área relacionada, concluído 
até a data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata 
da apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima de 
432 horas/aula (que equivale a 360 
horas cheias), na área em que 
concorre ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido pelo 
MEC. 

 

 
 

Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: __/__/2020 
 

 
Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. A 2ª via 
é o recibo do candidato (pode ser fotocópia). 

 
“NÃO INSERIR ESTE DOCUMENTO DENTRO DE ENVELOPE” 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do edital 07/02/2020 

Período de inscrições e prazo para emissão do 
boleto, inclusive 2ª via. 

Das 10h00min do dia 19/02/2020 as 
16h00min do dia 05/03/2020 

Solicitação da isenção ou desconto da taxa de 
inscrição 

Das 10h00min do dia 19/02/2020 as 
16h30min do dia 20/02/2020 

Divulgação dos deferimentos ou indeferimentos das 
isenções ou descontos da taxa de inscrição 

27/02/2020 

Recursos dos deferimentos ou indeferimentos das 
isenções ou descontos da taxa de inscrição 

28/02 e 03/03/2020 

Homologação dos deferimentos ou indeferimentos 
das isenções ou descontos da taxa de inscrição 

04/03/2020 

Data limite para pagamento das inscrições 06/03/2020 

Divulgação da relação de candidatos  13/03/2020 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
inscritos 

16 a 17/03/2020 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver) inscritos e indicação do local e 
horário da realização das provas 

 
25/03/2020 

Realização das provas objetivas e entrega de títulos 19/04/2020 

Divulgação de gabarito das provas 20/04/2020 

Prazo de recursos com relação ao gabarito das 
provas objetivas 

22 e 23/04/2020 

Divulgação do julgamento dos recursos 30/04/2020 

Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e da nota da prova objetiva e de títulos 

08/05/2020 

Prazo de recurso da nota da prova objetiva e de 
títulos 

11 e 12/05/2020 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do 

concurso público 

 
15/05/2020 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da Prefeitura 
Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br. As publicações 
serão realizadas no Jornal “O Regional”. 
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